
 
 
 

Resumo Socion das configurações no JB Cepil para geração da ECF 
 
 
 
1 - Configurações Necessárias Empresa Lucro Real: 
 
 

1.1 Pacote 3000  
Apontar o plano referencial a ser utilizado pela empresa; 

 

1.2 Pacote 3012 (planos referenciais) e 3080 (vinculação) 
Importar  o plano referencial e realizar a vinculação do plano referencial com o JB pelo pacote 3080. 

 

1.3 Configurações genéricas (pacote 3014) 
Primeiramente se faz necessário entrar no PVA e atualizar as tabelas , em seguida acessar o JB Cepil e 

buscar as tabelas atualizadas  pelo 3014. 

 

 A configuração  do pacote 3014 irá alimentar as seguintes tabelas da ECF: 

 
Para empresas do Lucro REAL: 

• L210 – Informativo da composição dos custos: obrigatório para empresas do Lucro Real. 

• Y540 - Discriminação da Receita de Vendas dos Estabelecimentos por Atividade 
Econômica: Obrigatório para todas as pessoas jurídicas. 

• Y671 – Outras informações: obrigatório para empresas do Lucro Real. 
 

 

 

1.4 Configurações das formulas dos tributos (pacote 3404): 
 
Para   as    empresas  do  Lucro   Real  com  forma  de  apuração  anual  que  possuem  recolhimentos  por 
estimativa, ou seja, cálculos para o imposto 0404/0304 em determinado mês,  deverão  configurar,   além 

do pacote  3500,  também no pacote  3404  estes dois impostos  informando  os códigos da ECF de acordo 
com os registros específicos para essa forma de apuração. Desta forma o valor da base de calculo do IRPJ 

será exportado neste mês com base na receita bruta para os registros N500 (Base de Calculo IRPJ) e N650 

(Base de calculo da CSLL). 
 
 

 
 

 

 
 

 

 



 
 

 

Imagem pacote 3404 – formula tributos 

 
 

 

 

1.5 Configurações das formulas do LALUR (pacote 3500): 
 
Para   as    empresas  do  Lucro   Real  com  forma  de  apuração  anual   ou trimestral que  possuem  

adições/exclusões, deverá ser configurada nas contas contábeis no pacote 3500, a tabela e código da ECF 

correspondente, conforme imagem abaixo: 

 

 
 



 
 

 

2 EMPRESA LUCRO REAL  –  BLOCOS DA ECF para empresa com Escrituração  Contábil 
 

• Bloco 0 – Abertura e Identificação  

• Bloco J – Plano de contas e Mapeamento contábil; 

• Bloco K – Saldos das contas contábeis; 

• Bloco L – Lucro Real; 

• Bloco M – e-Lalur; 

• Bloco N – Imposto de Renda e Contribuição Social (Lucro Real); 

• Bloco Y – Informações Gerais. 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 



Imagem da declaração de empresa do LUCRO REAL: 

 
 

 

 
 
BLOCOS DA ECF  PARA EMPRESA DO LUCRO REAL 
 

 

1 CADASTROS 
 

1.1 Dados iniciais 
1.1.1 0000 – Identificação da Entidade (dados importados do JB, sem possibilidade de edição); 
1.1.2 0010- Parâmetros de Tributação  (gerados pelo JB pacote 3820, sem possibilidade de edição); 

1.1.3 0020- Parâmetros complementares (gerados pelo JB pacote 3820, sem possibilidade de 

edição); 

1.2 Dados Cadastrais 
1.2.1 0030 – Dados Cadastrais (pacote 185 e 186);  

1.2.2 0930 – Signatários da ECF – Responsável pela empresa e contador, cadastrados no JB no 
pacote 3615 (sócios), pacote 4 (cadastro contador), e configurados no pacote 3614 (outras 

configurações). 
 

Observação Socionsystem: 
Realizar uma conferência minuciosa do cadastro da empresa no JB e também conferir as informações 

nestes registros na própria ECF, pois caso seja exportada alguma informação errada e houver a 
necessidade de reimportar a ECF, todos os dados que eventualmente foram ajustados no PVA serão 
perdidos, visto que estes registros não são editáveis. 
 

 

 

 



 
 

 

2 RECUPERAÇÃO DE DADOS – ECF ANTERIOR E ECD DO MESMO PERIODO 
 

2.1 ECF 
2.1.1   E010 – Saldos do Balanço Anterior -   Saldos recuperados da ECF do ano anterior, para base 
2014, não terá este registro; 

2.1.2    E020 – Contas da Parte B – Contas da Parte B e Lalur (somente para empresas com lucro real) 

 

 
2.2  ECD 
2.2.1  C040 – ECD’s Recuperadas – Para empresas do presumido com escrita contábil, deve-se 
recuperar a ECD de 2014. Este registro será recuperado da ECD de 2014 e não é editável; 

 
Nota:  O Bloco C não é preenchido pela empresa, ou seja, o próprio PVA irá preencherá o bloco C no 

momento da recuperação do SPED ECD (Escrituração Contábil Digital), onde o contribuinte deverá 

"recuperar" o arquivo da  ECD enviado via SPED para o PVA do SPED ECF. 

Conforme o manual da ECF, a recuperação é obrigatória quando a empresa transmitiu a ECD ano base 

2014.  

 

2.2.2 Saldos Calculados com base na ECD-Períodos fiscais 
2.2.2.1   E155 – Balanço:  Este Registro é recuperado automaticamente da ECD de 2014 (não editável); 
2.2.2.2  E355 – Demonstração do Resultado - Este Registro é recuperado automaticamente da ECD  
(não editável). 

 

 

 
3 MAPEAMENTO CONTÁBIL/REFERENCIAL 

 
3.1 Plano de contas 
3.1.1    J050 – Contas contábeis :    Conta Contábil JB; 

3.1.2    J051 – Conta Referencial da Receita: Toda conta contábil analítica no JB deverá  estar vinculada 

à conta referencial VALIDA, configurada no pacote 3080. 
3.1.3   J100 – Centro de Custos: Informação dos centros de custo se houver. 

 
 

3.2   Balanço e  DRE - Bloco  K 
 

3.2.1    K155 – Balanço:  Neste registro será gerado os dados do balanços  com saldos mensais ou 

trimestrais (conforme tributação da empresa), este registro será gerado  com base no dados 
recuperados da ECD. 

3.2.1.2    K156 – Balanço Referencial:  Replicação dos  saldos do registro K155 no formato referencial.  
 

3.2.3    K355 – Demonstrações de Resultado:  Neste registro será gerado os dados das contas de 
resultado com saldos mensais ou trimestrais, este registro será gerado  com base no dados 

recuperados da ECD. 

 



 
 

3.2.3.1 K356 – Demonstrações de Resultado Referencial:  Replicação dos  saldos do registro K355 no 
formato referencial.  Caso não houver vinculação do plano JB com o referencial na ECD, este registro 

não será gerado e consequentemente não será gerado os dados no balanço no bloco L. 
 
Observação Socionsystem: Caso a ECD transmitida em 2014 foi enviada sem o referenciamento das 

contas contábeis (J051),  serão recuperados para a ECF apenas o registros K155 e K355, 

consequentemente não será gerado os dados contábeis do balanço no Bloco L. 

 

Neste caso, no PVA temos duas  tratativas possíveis, 

 

1 – Opção: 
a) Gerar a ECF no JB marcando a opção de “Gerar o bloco J e K” e  importar a ECF no PVA; 

b) Recuperar a ECD de 2014  que esta sem a vinculação do plano referencial; 
c) Pelo PVA, reimportar a ECF gerada pelo JB, assinalando para “SOBRESCREVER”  apenas os BLOCOS J e 

K, conforme imagem  abaixo: 

 

 

 
Desta forma, os Blocos “J” e “K” serão novamente importados com o referenciamento que alimentará 

automaticamente o bloco “P”.  

 
 

2-Opção: 
a) Ao recuperar a ECD, no PVA tem a seguinte opção: “Utilizar os dados recuperados da ECD para 

preenchimento automático do balanço e/ou DRE”. Se esta opção NÃO estiver assinalada, o PVA 

irá  recuperar as informações apenas para os Blocos: C e E;  Desta forma não teria a necessidade 
de reimportar os Blocos J e K da ECF conforme comentado na Opção 1, item “C”. Vide imagem 

abaixo: 

 

 



 

 
 

 

 
 

 
 

No vídeo orientativo da ECF que disponibilizamos, demonstramos somente a Opção 1. Porem, aqui nas 

instruções,  optamos em comentar as duas possibilidades, visto  a  praticidade da Opção 2  que dispensa a 

reimportação do arquivo da ECD, porem na versão Beta do PVA que utilizamos para testes  gerou algumas 

advertências em relação à compatibilidade de saldos entre o registro  da ECF  “E010” (Saldos do Balanço 
Anterior) com o K155 (dados do balanço).  Desta forma fica a critério do usuário definir qual opção 

adotar, lembrando que independente da  tratativa, o importante é a conferência dos dados antes do 

envio da declaração. 

 

 

 

4 IRPJ E CSLL 
 

4.1 Lucro Real 
4.1.1 L100 – Balanço Patrimonial: Este registro será gerado se tiver sido importado o J051 

(referencial ) e alimentado o Registro K156. Neste registro irá gerar os saldos contábeis do 

ativo e passivo demonstrando os valores de forma mensal ou trimestral (conforme modalidade 
de tributação da empresa); 

4.1.2 L200 -  Método de avaliação do Estoque:  Este registro  será alimentado com base na geração 

do arquivo no pacote  3820. 
4.1.3 L210 – Informativo da Composição de Custos: Este registro será gerado com base na 

configuração do pacote 3014, na opção “Tipo de Informação = L210 – Informativo da 

composição dos custos”; 

4.1.4 L300 - Demonstração do Resultado Fiscal: Este registro será gerado se tiver sido importado o 
J051 (referencial ) e alimentado o Registro K356. Neste registro irá gerar  os saldos da 

Demonstração do Resultado fiscal do período; 
 

 

 
 



 

 
 

4.2 LALUR 
 

4.2.1 IMPOSTO DE RENDA 

4.2.1.1 M300 Parte A – Demonstração do Lucro Real IRPJ: Este registro demonstrará os lançamentos 

de: Adição, Exclusão e  Compensações do IRPJ, e será gerado com base nas configurações no 

pacote 3500 (Cadastro de formulas do LALUR) no sistema JB Cepil. 

4.2.1.2 M010 – Identificação da Conta na Parte B do e-lalur e do e-Lacs:  Registro alimentando com 
base na configuração do pacote 3506 (cadastro de contas da Parte B do Lalur); 

4.2.1.3 M410 – Lançamentos na conta da Parte B do lalur sem reflexo na parte A: Registro alimentado 

com base nas informações da parte B, pacote 3507 (movimento Parte B do Lalur); 

4.2.1.4 M500 – Controle de saldos das contas do e-lalur e lacs (Parte B): : Registro alimentado com 
base nas informações da parte B, pacote 3507 (movimento Parte B do Lalur); 
 

4.2.2 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

4.2.2.1 M350 Parte A – Demonstração do Lucro Real IRPJ: Este registro demonstrará os lançamentos 

de: Adição, Exclusão e  Compensações da CSLL, e será gerado com base nas configurações no 

pacote 3500 (Cadastro de formulas do LALUR) no sistema JB Cepil. 

4.2.2.2 M010, M410 e M500 –: A CSLL compartilha estes três registros com o IRPJ, no PVA apenas 

ocorre a replicação no Bloco M350. 

 
 

4.2.3 CALCULO DO IRPJ  
 

4.2.3.1  N500 – Base de calculo do IRPJ – Após compensação de Prejuízos:  Este registro será 
alimentado com base na geração do lalur, pacote 3503 (geração lalur) e/ou  através do pacote 

3405/3404 (calculo e formula dos impostos) para cálculos de IRPJ e CSLL realizados por estimativa, 

impostos (0404 e 0304). 

4.2.3.2  N620 – Calculo do IRPJ Mensal  por Estimativa: Este registro será alimentado com base na 
geração do lalur, pacote 3503 (geração lalur) e com base no 3405 (calculo IRPJ e CSLL Estimativa); 

4.2.3.3  N630 -  Calculo do IRPJ Lucro Real: Este registro será alimentado com base na geração do 

lalur, pacote 3503 (geração lalur). 
 

4.2.3 CALCULO DA CSLL  
4.2.3.1  N650 – Base de calculo da CSLL – Após compensação de Prejuízos:  Este registro será 

alimentado com base na geração do lalur, pacote 3503 (geração lalur) e/ou  através do pacote 

3405/3404 (calculo e formula dos impostos) para cálculos de IRPJ e CSLL realizados por estimativa, 

impostos (0404 e 0304). 
4.2.3.2  N660 – Calculo da CSLL Mensal  por Estimativa: Este registro será alimentado com base na 

geração do lalur, pacote 3503 (geração lalur) e com base no 3405 (calculo IRPJ e CSLL Estimativa); 

4.2.3.3  N670 -  Calculo da CSLL Lucro Real: Este registro será alimentado com base na geração do 
lalur, pacote 3503 (geração  do lalur). 

 
 

 

 



 
 

 

5 INFORMAÇÕES ECONÔMICAS 
 

5.1 Informações Gerais 
 

5.1.1 Y540 - Discriminação da Receita de Vendas por CNAE: Demonstrar as receitas da empresa 

segregadas por CNAE. No JB Cepil a configuração é realizada no pacote 3014, com Tipo de 

configuração = 8 – Y540 conforme imagem abaixo: 

 

 
 

 

5.1.2  Y570: Demonstrativo do Imposto de Renda  e CSLL Retida na fonte: Neste registro devem ser 
prestadas as informações sobre o imposto de renda (IRRF) e contribuição social sobre o lucro líquido 

(CSLL) retidos na fonte durante o período abrangido pela ECF.  Desta forma serão gerados neste 

registro os valores das retenções a recuperar do IRRF e CSLL lançados no pacote 3436 (digita 

retenções) ou então, as retenções que estão vinculadas ao documento fiscal ou no  lançamento 

contábil pelo 3015; 

 
5.1.3   Y600: Identificação de Sócios ou Titular:  Neste registro  deverá ser levado os dados do Sócio’s 
ou titular’es da empresa, no JB Cepil eles ficam cadastrados no pacote 3615 (quadro social); 

 

5.1.4 Y611 - Rendimentos de Dirigentes , sócios ou titular: Este registro será gerado com base nos 
Lucros/dividendos pagos no ano calendário e também com base nas informações da folha de 

pagamento. Os valores dos pagamentos de distribuição de lucros serão buscados dos  pagamentos 

efetuados pelo pacote 3060 na aba “pagamentos de lucros” e gerados no campo 08 
(Lucros/Dividendos) da ECF, no registro Y611. 

 
5.1.5  Y671 - Outras Informações Lucro Real : Outras informações contábeis com base do balanço do 

período.  Este registro  será gerado pelo JB Cepil  com base nas informações da configuração do pacote 

3014, no  Tipo de Informação = 3 - Y671: Outras informações. 

 
 

 



 

 
 

 

No campo “Linha da ECF”, informar o código conforme Manual da ECF. Abaixo segue imagem do Registro 
Y671 , é um recorte do manual,  o códigos que deve serem informados são os que esta destacados em 

vermelho. 

 

 


